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Estado de São Paulo

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Lavrinhas/SP, após o encerramento das.
fases de julgamento e habilitação, não tendo sido interpostos recursos administrativos, considerando-
se todos os elementos constantes da presente Contratação Direta por Dispensa Física nº 07/2026,
especialmente o julgamento proferido em 14 (quatorze) de abril de 2026, ADJUDICO o objeto abaixo
descrito, em sua totalidade, à empresa D'AVILA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA,, inscrita no
CNPJ nº 07.636.530/0001-70, com sede na Estrada Municipal do Macuco, nº 100, bairro Subquadra,
no município de Áreias/ SP, conforme a proposta comercial apresentada, nos seguintes termos:

VALOR VALOR.
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE | UNITÁRIO TOTAL.

ITEM ”
| MENSAL | (12 MESES) : o

Contratação de empresa para a prestação de serviço
especializado de consultoria e assessoria contábil,
orçamentária, finânceira e patrimonial, incluindo os
sistemas SICONFI - Sistema e Informações Contábeis

— | eFiscaisdo Setor Público Brasileiro eAUDESP, do o
] Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para 12 (doze) meses R$4.900,00 | R$58.800,00

atendimento das necessidades da Câmara Municipal de
Lavrinhas, conforme exigências e condições

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo ]).

Diante do exposto, considerando a validade, conveniência e oportunidade do procedimento,
— bem como a legalidade de todos os atos administrativos praticados, os quais se encontram em plena
conformidade com o interesse público, HOMOLOGO a Contratação Direta por Dispensa Física nº
07/2026.

Por fim, AUTORIZO a contratação direta da empresa D'AVILA ASSESSORIA CONTÁBIL
LTDA,, inscrita no CNPJ nº 07.636.530/0001-70, nos termos do que consta nos autos e de tudo o que
foi devidamente exposto:

Lavrinhas, 28 (vinte e oito) de abril de 2026.

JOSE Y A SILVA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Lavrinhas/SP

(Biênio 2025/2026)


